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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Aquisição de ferragens 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: Para todos os itens, nos 
termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
ADJUDICAÇÃO: Por item.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.01.01.031.001.2001.339030-07 – Material de Consumo – Ferramentas e 
utensílios 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 30/03/2017 (trinta de março de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 13:30 h (Treze horas e trinta minutos). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRA e equipe de apoio 
designados pelas Portarias nºs 16.999 e 17.060, publicadas no DOM/BH dos 
dias 24/1/2017 e 18/02/2017, respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) Anexo Termo de Referência; 
b) Anexo Modelo para Apresentação da Proposta Comercial; 
c)   Anexo Critério de Julgamento da Proposta Comercial; 
d) Anexo Apresentação de Proposta Ajustada; 
e) Anexo Contratação por Nota de Empenho. 

 
 
Belo Horizonte, 10 de março de 2017. 

 
_____________________________________________ 

Elenice Maria Pereira – Pregoeira 
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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 12/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
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F COTAÇÃO PAORÃO - A SER ELABORADA PEL.A ÁREA DE ORÇAMENTAÇÃO

(Neste caso, indicar empresas aptas aos fornecimento na tabela 1- abaixo)

r COTAÇÃO REALIZADA PELA ÁREA DEMANDANTE

Neste caso, preencher a tabela 2 - abaixo e apresentarjunto a este pedido os orçamentos coletados,
tillzando o modelo de proposta comercial disponível na intranet e observando as disposições da Portaria

TABELA 2
COLETA DE ORÇAMENTO PELA ÁREA DEMANDANTE

(MÍNIMO 3 EMPRESAS)
EMPRESA CNPJ [ TELEFONE PREÇO TOTAL COTADO

     
      h

      J
       

TABELA l

INDICAÇÃO DE EMPRESAS APTAgfO FORNECIMENTO PARA COLETA DE ORÇAMENTOL3 AU FORNECIMENTO PARA COLETA DE ORÇ
(MÍNIMO 3 EMPRESAS)

EMPRESA CaNTATa TELEFONE ã E.MAIL
Ponto Certo flavio 3271-7345 flavio@pontocerto .índ .br

Madecaus Samantha /
Jurandír 34891000 loja4@madecaus.com.br

ferragens Atual Rinaldo Carlos 3273-7881 fatual@fe ruge nsatual . co m. br

Ferragens lpê
Reinam o/
Rodrígo

3271-2938 ferragensipe@yahoo.com.br

Guaraní Ferragens Marcelo 3201-0706 guara niferragens@ya hoo.co m . br



A ÁREA DE ORÇAMENTAÇÃO DEVERÁ PROMOVER OUTRAS COTAÇÕES

p SIM r NÃo

ecos por e/a/e/fas, nos termos do art. 6P-
pe/o Presidente da Câmara. .4 co/eta da

Aprovada a roleta de preços apresentada pela área demandante, nos termos
descritos acima (tabela 2).

Presidente da CMBH

Ã

$



Ne Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
\flreenchimenta pela SECORC)

LOTE
N'

l

ITEM
N'

01

BEM/SERVIÇO UNIDADE

UNID
QUANTIDADE

]50ARRUELA LISA GALVANIZADA. DE } '

2 02 UNID
50

3 3 Z=à:«HWT .:JP., =:â:"5 UNID
20

4

5

6

7

8

BUCHA PARA PARAFUSO DE 6MM UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

500

500

500

500

50

BUCHA PARA PARAFUSO DE 7MM

BUCHA PARA PARAFUSO DE 8MM

BUCHA PARA PAnArÜÉÕÕiiÕÜÚ

BUCHA METAL

MARCAS DE REFERÊNCIA: VONDER*
FORSULO OU CHAPFER.

9 9 UNID 120

ÇADEAD9, 40MM. HASTE EM AÇO. COM
DUAS .CHAVES SIMPLES. MARCAS DE
REFERENCIA: PAPAIZ. GOLD, PADO. OBS: OS
QUANTnATIVOS AQUI SOLICITADOS
DEVERÃO TER SEGREDO DIFERENTE.

10 10 UNID 10

FECHADURA
UTILIZAÇÃO EXTERNA DE ACORDO COM A
NORMA NBR: 14913 PARA PORTAS DE 30 A
35MM11 11 UNID

30

rLINGUETA E TRINCO DE LATÃO.

RA CHAPA



EM LATÃO

PROFUNDIDADE DA CAIXA: 36MM

ESPESSURA DA FECHADURA: 16MM

limlm: '" "": " """ "
DISTANCIA DE BROCA: 20 MM

LARGURA DA TESTA: 20 MM

COMPRIMENTO DA TESTA: 190 MM

DISTANCIA ENTRE FUROS DE FIXAÇÃO DA
TESTA: 1 73 MM '

COMPRIMENTO DA CAIXA: 131 MM

MAQUINA BLINDADA PARA PROTEÇÃO DOS
MECANISMOS INTERNOS. '

MAÇANETAS TIPO ALAVANCA

MARCAS DE
IMAB,LOCKWELL

REFERENCIA: STAM

FECÜ
TUBULAR CILÍNDRICA. MODELOS COM
CHAVE E ROTOR DE LATÃO- FIXAÇÃO DAS
ROSETAS POR MEIO DE ROSCA NÓ CORPO
DO MECANISMO. MAÇANETAS E ROSETAS
EM AÇO COM MECANISMO GALVANIZADO.
APLICAÇÃO: PORTAS DE DIVISORIAS.
MODELO DE MAÇANETA: BOLA OU TULIPA.
BROCA 50 A 55 MM. COR: PRETO OU
CROMADO. OBS: PARA PORTAS DE 35MM DE
ESPESSURA. OBS: DEVERA VIR COM DUAS
CHAVES. MARCAS DE REFERÊNCIA
LOCKWELL, VOUGA OU GOLD

12 12 UNID 20

MOLA . 'Ã
AJUSTÁVEL PARA PORTAS ENTRE 600MM A
l IOOMM DE LARGURA POR 2100MM DE
ALTURA. PESO: ATÉ 50KG. PERMITINDO
ABERTURA A DIREITA E À ESQUERDA.
MARCAS DE REFERÊNCIA:. VONDER.
DORMA, SOPRANO OU COIMBRÃ

13 13 UNID 10

14 14
PARAFÚé
14X4"-5,5 102MM OU 1 4X3.1/2"-5,5X89MM.

UNID 300

PARÀFÜ
MATERIAL AÇO CEMENTADO, TRATAMENTO
SUPERFICIAL NIQUELADO, TIPO CABEÇA
PANELA, TIPO FENDA PHILLIPS, DIÂMETRO
3,50, COMPRIMENTO 16.

15 15 UNID
300

2



16 16 UN:D 300

17 17 UNID 300

18 18 UNID 400

19
REFERENCIA: BEMFIXA, FIXTI.

19 UNID 400

PARAF
TAMANHO 55 MM ESPESSURA 5.5 MM
REFERENCIA: BEMFIXA. FIXTI.

20 20 UNID 400

PARAFUg
TAMANHO 55 MM ESPESSURA 6.1 MM
REFERENCIA: BEMFIXA, FIXTI.

21 21 UNID 400

PARAFü
TAMANHO 2,5MM. COM BUCHA 8 MM
REFERENCIA: BEMFIXA, FIXTI.

22 22 UNID 400

23 23 PARAFUSÕ[F
3/8 X 2. 1/2 PARAFUSO C/ BUCHA DE METAL

UNID
20

24 24
PARAFUS
CBN NYLON IM X 3 C/PARAFUSO

PARABOLT UNID
50

PARAFÜ
COR PRETO 3.5X45MM. REFERÊNCIA
STANDERS, LUDOVICO, COSER.

25 25 UNID 400

26 26
PARAFUSO DRYWALL PONTA AGULHA.
COR PRETO 3,5X25MM. REFERENCIA:
STANDERS, LUDOVICO, COSER.

UNID 400

À
27 27

PARAFUSO ÉÉ
CARBONADO. ROSCA TOTAL.

EM AÇO UNID 500

28 28
PÕÊCÃ SEXTAVADA
PARA CHAVE 7/1 6".

EM AÇÕ CARBONAb0 UNID 500
Ã
Ü

27&«n. ZZt = Zé%5a Z-l''o
;\,, )z.4

AbuinSe
3



29 29 UNID
150

COMPRIMENTO Mi'NIMO DA ALAVANCA DA

iE:EEn%k. .=nh.,. "a
30 30 UNID 10

TARJETA
PORTAS COM ESPESSURA DE ENTRE 35MM
E 40MM. COR PRETO OU CROMADO.
MARCAS DE REFERENCIA: IMAB, LOCKWELL

31 31 UNID 25

CABIDO
SIMPLES CROMADO OU NIQUELADO PARA
PAREDE. MARCAS DE REFERÊNCIA:
ALIANÇA, INCA, IND.

32 32 UNID 50

REBIT

POP) COM MEDIDAS: 4,8MM DE ESPESSURA
E 12,0MM DE COMPRIMENTO

33 33 UNID 300

REBlf
POP) COM MEDIDAS: 4,8MM DE ESPESSURA
E 21 ,OMM DE COMPRIMENTO

34 34 UNID 300

REBj
POP) COM MEDIDAS: 3,2MM DE ESPESSURA
E 15,0MM DE COMPRIMENTO

35 35 UNID 300

3. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO (contemplar também a
de aceitação do objeto) ' ' ' "'

3.1 0s códigos do Compras Governamen
material atender a este documento no que se refere à especificação completa descrita em
cada item deste TR. Havendo divergências entre o cadastro do Compras Governamentais e
o presente TR, deverá ser considerada a especificação descrita no TR.

3.2 A CONTRATADA deverá fornecer o material objeto deste termo em conformidade com
as normas e os padrões técnicos legais exigíveis.

3.3 0 ateste de recebimento do material será realizado em duas etapas, a saber:

3.3.1 Provisório, para efeito de verificação posterior de sua conformidade com a
especificação. No local de entrega, um servidor designado pela CMBH fará o recebimento
do material, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal.
fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entrega do bem e, se for o.caso,
as irregularidades observadas; ll

ilq pelo chefe da SECMAN, aoós
d



TERMO DE REFERÊNCIA
..r
.G)

=u=n=:n%:Ê:::= :i :
ifado e Património da CMBH, sem ónus para esta, na
a, BH - MG, sala C-lll, mediante prévio agendamento

P Unica

Para os itens
r"' Parcelada:

Para os itens:
Definir forma de parcelamento

Até i5 dias a partir da emissão da Ordem de Compra.
P

r"' Outr.

h

5

B VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO

P Durante o Exercbio (Ano): 20n
r"" N' de meses:

r"' Até o dia:

1""' Até o término da garantia

9. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO



Poderá ser prorrogado nos termos e limites legais?
r SiM p' NÃo

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:

10. CONDIÇOES E PRAZ9$ DE PAGAMENTO

O faturamento será realizado

r Ao final da execução

P Por evento

r" Mensalmente

O pagamento será efetuado conforme periodicidade definida acima, por cobrança bancária
em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido
pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução
do objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de l O (dez) dias úteis a
contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais disposições
deste termo.

A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de vencimento pré
estabelecida.

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento acima descritos
para atendimento ao objeto especificado:

P Sem alterações

I' Considerar as seguintes alterações

Justificativa da alteração

1 1. PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial da contratação poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA, além
das demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções previstas na Portaria n'
16.707, de 25 de Agosto de 2016:

8

e

advertência; Í zxü

multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou
por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada
sobre o preço total do contrato, por ocorrência;

\ 6



[

8
contratual ou lega'su (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação

multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do contrato, na hipótese de o
fornecedor, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão. bem
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal, em
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada. ' - ' "

a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, prevista no incisa 111 do art. 1 5 desta Portaria:

a solicitação, ao Secretário Municipal competente, de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração, prevista no ínciso IV, do art. 87, da Lei F:ederal

a rescisão contratual, nos termos do art. 77 da Lei Federal n' 8.666/1 993.

8

e

B

Adaptações a serem consideradas
atendimento ao objeto especificado:

nos termos das penalidades acima descritas para

V Sem alterações

r' Considerar as seguintes alterações

Justificativa da alteração

12. QBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA assumirá perante a CMBH a responsabilidade civil relativamente a
qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada venha a causar ao
património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

b) A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a execução
da contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos comprovantes, sempre que
exigidos.

c) Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de quaisquer ónus
referidos no subítem b, a CONTRATADA deverá ressarci-la dos valores
correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de honorários.

d) A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da contratação.
e) A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência da contratação, as

condições de habilitação exigidas no processo licitatório ou de contratação, sendo
obrigada a encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que
solicitado por esta última. \l

/

13. OBRIGAÇOES DA CMBH

a)
b)

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar o objetq,
Exíair o cumorimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. ZI



c) Exercer o aco

d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na
execução do objeto.

e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

B Os campos a seguir são de uso interno da CMBH



PARA USO INTERNO NA CMBH

Recomposição do estoque de ferragens da CMBH e seu anexo, permitindo a realização dos trabalhos
desempenhados pelos servidores da área de manutenção, de maneira ágil, visando restabelecer as condições
satisfatórias nos locais que originarem demandas.

16. AGRUPAMENTO DE ITENS

A contratação será por:
P Rem I'' Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote

17. INDICAÇÃO DE MARCA

Foi necessário indicar marca de produto na especificação,
refe rência?

r Sim

que não seja apenas de

P' Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei:

18. OOCUMENTOS ADICIONAIS OE HÁBIL-lTAÇÃO

17 Nenhum

r" Atestado de Capacidade Técnica

r"' Declaração de Disponibilidade de Pessoal

r Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

r"" Registros de profissional/e mpresa

I' Certidão de falência/recuperação judicial

r Análise de índices financei ros

r' Outro

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s)

19. NECESSIDADE DE AMOSTRA

f"' SIM P' NÃO

Justificativa: :A
{Critérios objetivos para análise da amostra:

9



REFERÊNCIA l 'â'2.,./ '

  21: SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS

  NOME: Marcelo Scarpelli

SETOR: Seção de Manutenção l RAMAL: 1385

22- GESTOR DA CONTRATAÇÃO

Nome do profissional gestor da contratação: Aguínaldo rosé Padilha

Setor: Seção de Manutenção

23. FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Será designado fiscal para esta contratação?

P Sim 1" Não

Nome do profissional fiscal da contratação: Marcelo Scarpelli  
24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA  



Após preenchido pela área demandante, o arquivo eletrõnico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail sblpnlgsdirgíl@çnlbh:alg.a9v:bl.

Á
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ANEXO 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017 

 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
 
CNPJ: _________________________________________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 
 

ITEM BEM/SERVIÇO 
QUANTI
DADE 

UNIDADE MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

1 
Arruela lisa galvanizada, de 
1/4” 

150 Unidade 
   

2 

Botão francês. Composição 
em zamak p/ fixação de 
vidros (de espessura entre 
6mm e 10mm). Altura do 
botão: 11,00mm. 

50 Unidade 

   

3 
Barra roscada tipo tirante 
galvanizado, de 1/4. Medida 
da barra: 3 metros 

20 Unidade 
   

4 Bucha para parafuso de 6mm 500 Unidade    

5 Bucha para parafuso de 7mm 500 Unidade    

6 Bucha para parafuso de 8mm 500 Unidade    

7 
Bucha para parafuso de 
10mm 

500 Unidade 
   

8 
Bucha metálica, tipo parabolt, 
de 1/4 

50 Unidade 
   

9 

Cantoneira tipo mão 
francesa, reforçada na cor 
branca, 30 cm marcas de 
referência: vonder, forsulo ou 
chapfer. 

120 Unidade 

   

10 

Cadeado, 40mm. Haste em 
aço. Com duas chaves 
simples. Marcas de 
referência: papaiz, gold, 
pado. Obs: os quantitativos 
aqui solicitados deverão ter 
segredo diferente. 

10 Unidade 
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ITEM BEM/SERVIÇO 
QUANTI
DADE 

UNIDADE MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

11 

Fechadura mecânica de 
embutir para utilização 
externa de acordo com a 
norma NBR: 14913 para 
portas de 30 a 35mm. 
Lingueta e trinco de latão. 
Chapa testa, rosetas e contra 
chapa em latão. 
Profundidade da caixa: 
36mm. Espessura da 
fechadura: 16mm. Distância 
da chave ao centro da 
maçaneta: 50 mm. Distância 
de broca: 20 mm. Largura da 
testa: 20 mm. Comprimento 
da testa: 190 mm. Distância 
entre furos de fixação da 
testa: 173 mm. Comprimento 
da caixa: 131 mm. Maquina 
blindada para proteção dos 
mecanismos internos. 
Maçanetas tipo alavanca. 
Marcas de referencia: stam, 
imab, lockwell. 

30 Unidade 

   

12 

Fechadura para divisória do 
tipo tubular cilindrica. 
Modelos com chave e rotor 
de latão. Fixação das rosetas 
por meio de rosca no corpo 
do mecanismo. Maçanetas e 
rosetas em aço com 
mecanismo galvanizado. 
Aplicação: portas de 
divisórias. Modelo de 
maçaneta: bola ou tulipa. 
Broca 50 a 55 mm. Cor: preto 
ou cromado. Obs: para 
portas de 35mm de 
espessura. Obs: deverá vir 
com duas chaves. Marcas de 
referência lockwell, vouga ou 
gold 

20 Unidade 

   

13 

Mola aérea hidráulica 
potência ajustável para 
portas entre 600mm a 
1100mm de largura por 
2100mm de altura. Peso: até 
50kg. Permitindo abertura à 
direita e à esquerda. Marcas 
de referência: vonder, dorma, 
soprano ou coimbra. 

10 Unidade 
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ITEM BEM/SERVIÇO 
QUANTI
DADE 

UNIDADE MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

14 
Parafuso autoperfurante 
brocante 14x4”-5,5 102mm 
ou 14x3.1/2”-5,5x89mm. 

300 Unidade 

   

15 

Parafuso auto-atarraxante, 
material aço cementado, 
tratamento superficial 
niquelado, tipo cabeça 
panela, tipo fenda phillips, 
diâmetro 3,50, comprimento 
16. 

300 Unidade 

   

16 

Parafuso castelo. Feito em 
latão maciço. Acompanhado 
com bucha de 8mm, canopla 
e calota. Utilizado para 
fixação de vasos sanitários, 
pias, tanques, alvenaria, 
mármores e granitos em 
fachadas de prédios. 
Referência: tor alf, starfix, 
esteves. 

300 Unidade 

   

17 

Parafuso castelo. Feito em 
latão maciço. Acompanhado 
com bucha de 10mm, 
canopla e calota. Utilizado 
para fixação de vasos 
sanitários, pias, tanques, 
alvenaria, mármores e 
granitos em fachadas de 
prédios. Referência: tor alf, 
starfix, esteves. 

300 Unidade 

   

18 

Parafuso tipo phillips cabeça 
chata. Tamanho 45 mm. 
Espessura 3,5 mm. 
referência: bemfixa, fixti. 

400 Unidade 

   

19 

Parafuso tipo phillips cabeça 
chata tamanho 55 mm 
espessura 3,9 mm. 
Referência: bemfixa, fixti. 

400 Unidade 

   

20 

Parafuso tipo phillips cabeça 
chata. Tamanho 55 mm 
espessura 5,5 mm. 
Referência: bemfixa, fixti. 

400 Unidade 

   

21 

Parafuso tipo phillips cabeça 
chata. Tamanho 55 mm 
espessura 6,1 mm. 
Referência: bemfixa, fixti. 

400 Unidade 

   

22 

Parafuso tipo phillips cabeça 
panela. Tamanho 2,5mm. 
Com bucha 8 mm referência: 
bemfixa, fixti. 

400 Unidade 
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ITEM BEM/SERVIÇO 
QUANTI
DADE 

UNIDADE MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

23 
Parafuso chumbador tipo 
parabolt 3/8 x 2.1/2 parafuso 
c/ bucha de metal. 

20 Unidade 

   

24 
Parafuso chumbador tipo 
parabolt cbn nylon 1/4 x 3 
c/parafuso 

50 Unidade 

   

25 

Parafuso drywall ponta 
agulha. Cor preto 3,5x45mm. 
Referência: standers, 
ludovico, ciser. 

400 Unidade 

   

26 

Parafuso drywall ponta 
agulha. Cor preto 3,5x25mm. 
Referência: standers, 
ludovico, ciser. 

400 Unidade 

   

27 
Parafuso sextavado, 1/4 x 
1/2. Em aço carbonado. 
Rosca total. 

500 Unidade 
   

28 
Porca sextavada, em aço 
carbonado para chave 7/16”. 

500 Unidade 
   

29 
Porca sextavada, em aço 
carbonado ou similar para 
chave 1/4”. 

150 Unidade 

   

30 

Tranqueta de bico virado, 
para portas de alumínio (kit 
com todas as peças de 
fixação). Material: aço; 
acabamento cromado. 
Largura e comprimento 
mínimo da alavanca da 
tranqueta: 1 cm e 4cm, 
respectivamente. Marcas de 
referência: zamac, mundial, 
união. 

10 Unidade 

   

31 

Tarjeta tipo livre/ocupado. 
Para portas com espessura 
de entre 35mm e 40mm. Cor 
preto ou cromado. Marcas de 
referência: imab, lockwell 

25 Unidade 

   

32 

Cabide grande 1 gancho 
metal simples cromado ou 
niquelado para parede. 
Marcas de referência: 
aliança, inca, ind. 

50 Unidade 

   

33 

Rebite de repuxo em 
alumínio (rebite pop) com 
medidas: 4,8mm de 
espessura e 12,0mm de 
comprimento 

300 Unidade 
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34 

Rebite de repuxo em 
alumínio (rebite pop) com 
medidas: 4,8mm de 
espessura e 21,0mm de 
comprimento 

300 Unidade 

   

35 

Rebite de repuxo em 
alumínio (rebite pop) com 
medidas: 3,2mm de 
espessura e 15,0mm de 
comprimento 

300 Unidade 

   

 
 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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1 - PAGAMENTO

1.1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento.
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de 1 0 (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH. observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERENCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

!
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1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes.

1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação.

\
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial desta contratação poderá a CMBH aplicar
à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço
total do empenhos
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do objeto, quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual
da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

obieto

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra ''a'' --, pelo Presidente, pelo Diretor Geral ou pelo gestor do
contrato;
b) letras "b'', ''c" e ''d''--> pelo Presidente ou pelo Diretor Gerall
c) letra ''e'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH. Se os valores dos pagamentos devidos não
forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

2.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

2.5 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do empenho"
aquele assim Indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pela
\J IVI LJ l l .

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4. ,-\ . ,l
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3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento d8
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

.ür.

3.3 - A CONTRATADA não poderá
contratação.

a título algum ceder o objeto da presente

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de hg12ilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à ÇZiqÊtl cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última. l/ l
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